
SECRETARIA O, ESPOR
JUVENTUDE

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 Infornações Básicas

1. 1 - Contratação da Atração Artistica: 9!qLD§_OLE__!4!!LI!LY,
Empresa: WAGNER CAMILO DE MACEDO ME, para apresÉ,rnt -r',rac

Eestividade de São Pedro 2024, no MunlcÍpio r:te Chii Grarrrlr i PFI

2 Descrição da necessidade
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3 Área requisitante

3.1 - Diretorra de Turismo de Chã Grande.

4 Descrição dos Requisitos da Contratação

4.L- Da natureza dos serviços

4.1.1 - O presente estudo se refere
prevista no art. f4, inciso fI, da Lei
de profissional do setor artistico,
especializada ou pela opinião publica.
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4.2.1 - Na hipotese de inexigibilidade de Iit-:ilrr--,ii., r,r," t I.r 1r,., c1.:1

4.2 Dos requisitos legais para a contratação

'14, inciso II, da Lei 14 :'ry3: /2021 a competi?W'. torna-se inv
dificuldade ou impossibilidade de estal:,elecimento de
objetiva entre os profissionais passÍvei.s de se.rem co
Sal-iente-se que a inexigibilidade so e aplicáve1 par;) ,t*'t
artj-stas consagrados pela critica esl)e( i,, Ii,r,rrla .r 1r1 1..1 r.,;,,t'rião
publica.

4.2.2 - A contratação do artista deve ser
profissional ou por meio de empresário e

como:
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diretamente ou por meio de empresar io e.<

que consagrado pela critica especialr
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opinião publrca;
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§ 2" t. ..I a pessoa f i.s
contrato, declaração, car
ateste a exclusividade

ica ou j urirCi ca que pos
ta ou outro documento

ii r:eta

rmanente e contínua
representação , Íro País ou em Estado específico,
profissional do setor arlisti,t,
possibilidade de cont r.{t.r.,ia(.)

afastada a

ar10
representação restrita a evento ou local específico
(Grifo nosso)

4.3 Prazo de vigência da contratação

inexigibilidade por meio de

4.3.1 - O prazo
contados da data
Lei 14.133/21.

de vigência
de assinatura

cont. Ial.rr.:ão ser;l
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4. 4 - Sustenta^bilidade

4.4.1 - Quanto aos criterios de sustent-abi1i lrdr.' deve,'rn s( r 1t11r-]i
os seguintes requisitos:
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te

a) utilização de materiais que sejam reli,;-l .rtlos7 r i:rrt i I i.r.a,"'er.s
biodegradáveis, e que reduzam ,r necessrr.l;rilt jr rrialrrLten
conforme determina o Consel-ho Nacional. do-"t4eio Arnbient-e (CONAMAI

b) redução de residuos, reaproveitamento e rlestinaÇãc adequada
materiais recicláveis;
c) utilização de equipamentos com baixo consumo enerqetico,
água e baixa emissão de ruido;
d) observação das normas do INMETRO;

e) racional-ização do uso de subst-âncias 1:otencia.Lme
tóxicas /poluente s ;
f) fornecer e fiscalizar o uso de todos os equipamentos
proteção individual (EPI) para os seus empreqados e equipamen
de proteção coletiva (EPC) necessários, cle acordo COrn ct.s normas
ABNT e Portaria n" 3.2I4 /18 do Mi-nisterio do Trabaiho.

de
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[exandte 
Gones }leio f.
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4.4.1.1 - Observar os principios de sustenr roi iidacie ,rrl i'i,,, ,: rrrl

14.133/202L, na Lei 12.305/2010 (Polit rca Na(''i(,n, I' irrest:l
Solidos) e demais legislaÇÕes e,sp(:,,rrLi.,..rs, adr.:t,irr.lc.r riirla,
execução do objeto contratual, prál-i,',-rs ,'1.. ra,ri(,r')-'i: r..r, nc) i.ra-:()

materiais e serviços quando cabivel, ,rn' :ie:.ia,1ue:
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NÃO SE APLICA

5 Levantamento de Mercado

5. 1 - Após l-evantamento NÃo sE APLTCA

5.2 Razão da escolha do profissional do setor artístico

Para escolha da atração artistica "GLEYDSOITI E HENRICKY", a equipe
Diretoria de Turismo, juntamente com o t'reÍeitc l''1un.i,,:i.pal,
Ievantamento no mercado musicaf e analisou os mater i a i. s (vide
cartazes, clipes no youtube, shows em ,-:td.tdes v'i zi nha:; e de

da

is
a

Io

ão
ão
a,
t_,

ão
do

materiais constantes nos autos/ verif rean:io â i{l.ldl i,i.i ,i,, nusir-31,
simpatia, consagração a nÍve1 nacional ou rt-,1, rtr,r j r lr.; I .ti, ao p

publico, estilo musical, compatj-bilrdade ,:1o 1,rsç9 ,.r,. , lt . r" i,ir-.

5.3 ilustificativa da consagração do profissional, do setor artísti

Por esse mot j-vo, a escolha e a sugestão, r€r:-r t l:am :;ol- t c

artistica "GLEYDSON E HENRICKY", poi.s r.olrst.ttantos .lir(

artisticas "GLEYDSON E HENRICKY", se clestat:a l,el,'r ext t:lên, i

original idade, criatividade e inovação eri s'..r.r prorlur.: r'r

apresentando composições e performances cle aLlr.; nj,'e, 1 .

artistica possui também caracteristicas que sr- a.r i trharir í ,',ir

publico-aIvo, em termos de gênero musical e estilc).

Diogo llexandre 6omes l.Ieio
çe\
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a atra
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mus i t:
A atra
per fr 1

5.4 - Eorma de contratação: diretamente ou por meio de empre
exclusiwo

Apos levantamento informamos que nos termos ill .r t.t :,j r i n' i :;., 11,
Lei L4.l33/2027, a contratação do show artist,ilo oh lel ', rir,:;te est:
técnico preliminar será por meio de erpr€:sárii, É'... :ir.: jr., ,, rr,rnf .J

Lo

documentação anexa. Arti-sta "GLEYDSON E HENRI CK'(" : Empr e.sa:

da
do
me

de
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NO

de
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ia

CâIÍILO DE MACEDO ME, inscrita no CNPJ no L7.7L1.968/0OOL-29, com s

na Rua João Carl-os Guimarães, No 19 - Afoqardos - R.eltfe/PE - C

50.710-150. Representada pelo Sr. Wagner Camilo de Macedo, brasrlei
solteiro, empresário, portador da Carteira Nat:ional de Habrlitação
00897553657, expedida pelo Departament-o Estaciual rle- Trânsito
Pernambuco e no CPE No 857.188.234-1 2, residente e Comi, i I i.ido rra

João Carl-os Guimarães, no 19 - Af ogados Rer- i f e Ph,, ernpresá
exclusiva de "GLEYDSON E HENRICKY".

6- Descrição da solução como um todo

§§''
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6.1 - As especif icações técnicas cont-idas no present e clor:umen

inclusive quanto ao detalhamento, requisitos, ca-ra,:Lertsticas,
quantitativos dos serviços objeto da contrataÇão, foram definidos
este setor demandante, com base em parâmetros t-ecnlcos ob-j etivos, p

a mel-hor consecução do interesse publico, do qual está irlerrt-ifir--ado
final- e aprova o presenLe instrumento e seus anexos.

Compete a Contratada:
apresentada anexa a esse

todo o

processo
descrito na proposta

conforme descrito abaixo
de pr

tambem:

r, Í')

00,
00,
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0

0

0

0

ou

Descrição
Comida, Bebida, Outros
Locação Combustivel
Hospedagem
Tecl-ado
Baixo
Sanfona
Guitarrista
Pe rcus s ão
Zabumba
2 Técnicos de som

2 ILuminador
4 Rodies
2 Motoristas
2 Cantores
Imposto 5%

Cachê Técnica
Porcentagem do Empresário

OBS: MINIMO DE 1:00H DE SHOW

Compete a Contratante: Camarim, Pa1co,
ligação el-étrica (trifasico / bifasico) ,

taxas que vierem a ser cobrados.

7 Estimativa da Quant,idade a ser contratada

Item Deecrição
Contratação da Atração ArtÍstica:
GLEYDSON E HENRICKY, através da
Empresa: IüAGNER CAMILO DE MACEDO ME,
para apresentação durante a

Festividade de São Pedro 2024, no

1 . I90,
- 1-260,

100,
t50,
750,

I

1

5

5

1 .500,
0,
0,
C),

3.{l()f),t)0
9 .000 ,

som, i J-uminação, qerador
sequranÇas, e outros servi

Unid Quant
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Municipio de Chã Grande/PE

7.1- Metodologia de cálculo dos quantitativos;

8 Estimativa do Valor da Contratação

8 . 1 - O valor estimado da contratação e de P,íi Raj 50.
mil reais) conforme proposta de preÇo apresenta enl

documentos fiscais (Notas Eiscais ) que comp rova quc
pactuados são compatÍveis com o praticado pelo rrrercadc.

TURA,

000,00 (c

E

O dimensionamento do quantitativo foi obt-iclo com base em apena
(um) dia de show.
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ão

ta
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8.2 - Está
dos shows,

incluso no val-or, todos os a:ustr,,i re1a,.:i ilr-: .r -l' -.

que estarão a cargo do (a) cont,rat,r.l.'/a) , l-ars

inexo

omo

)ede
a 1 ores

r reallz

Descrição Valor R§

Comida, Bebida, Outros
Locação Combustivel
Hospedagem
Teclado
Baixo
Sanfona
Gui tarr i sta
Percus são
Zabumba

2 Tecnicos de som

2 Iluminador
4 Rodies
2 Motoristas
2 Cantores
Imposto 5%

Cachê Técnica
Porcentagem do Empresário

.890, 0

-/ 50,

750,
-150 

,

1.500,
1.500,

9.000,

3.000,
1.000,

2 .500 ,
t ooo,

18.000,

0

0

0

0

9 ,fustificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 - A regra a ser observada pela AdministraÇão nas lj, rLacôes e al
parcelamento do objeto, conforme disposto no inciso v, altnea "b"I
art. 40 da Lei Eederal no 14.133/2021, mas é impresc:indrvel qud

do
do

a

e

em

o.

divisão do objeto seja tecnicamente viáve1 e e(ionomicamerrte vant-ajos
não represente perda de economia de escal-a. No pl:esent,e ,jas.l , tendo

tleLi

:l

vista tratar-se de PARCELA UNICA (somente um trpo de se-rviço), WÀO U{

Àa

üs
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que se falar em parcefamento da solução.

10- Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 - Contratações correlatas são aqueLas qLr(r r.;uar,Janr re I ,rc:ão co
objeto principal, interligando-se a essa pre:st ac;ão ck> s/:: r Vi ,.rr,r mas

não precrsam, necessarlamente, ser contrat-ad.ts par.l ,.r compl
prestação do objeto principal. Já as contratações interdependentes
aquelas que precisam ser contratadas j untamert i e (,'orn c .)l-) j el () princi
para sua completa prestação.
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SA

10.2 - Entendemos haver
contratação correlatas,
contratação.

para o obj eto
Pois o show e

em que s tão
objeto p

previ são
ncipal deo

11- Demonstração da previsão da contratação no plano de contra
anual, quando elaborado

s

11. 1 - A contratação pretendida está al inharla C'orrr o Pr arrr

porém, o plano de contratações anual aincl;r não f r-: j

Municipio Chã Grande/PE.

I amento
aciotado

I 4,
pDro

de
do

20

12- Demonstrativo dos resultados pretendidos

12.l - Pretende-se com esta contratação atinq; r os jeqrri r i.i r, r;Lrlf .ril

Atrair o turismo e reuni f amiliares e am:.gos parc riÉ,, d isl rarr
num ambiente aJ-egre e f est j-vo.

13- Providências a sêrem Adotadas

13.1 - Não
previamente
capacitação
ambiente da

há providências
à celebração do
de fiscais e/ou
organi zação .

a serem aciofada peLa
rão ha
)ou(.

administrafão
contrato,
gestores

vi sto
de cor

lLle
-rat

rssidade
lequação

14- Possíveis Impactos Ambientais

NÃO HAVERA IMPACTO AMBIENTAL

15- Declaração de ViabiJ-idade

15.1- Decl-aro viávef esta contratacão

}.Iexandte
Gones

t{eio N.

P t I t a r I u ta

Chã Grande
llr* /l*. tlrtlfrn
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.fustificativa da Viabilidade

TURA, TURI E

15. 1. 1

15.1.1.1- Pelo constatado nos estudos preliminarr:s a compet
torna-se inviável- peJ-a dificuldade ou imposs ibilidade
estabelecimento de comparação objetiva entre os profissionai
setor artistico passiveis de serem contrat-ados, razão pela qu
contratação deverá ser feita por inexiqibilrdade ,ler f ir:it-ação
termos do art . f4, inciso I1, da Lei 14.13 3/202.1.

Chã Grande

Ção
de
do

t^Id

nos

PE, 20 de junho de 2024

4

Le Iane Cristina Alves Silva Leite
Di retora de Tur i smr-r

Matricul-a 001i6-l

DESPACHO

Aprovo o Estudo Técnico PreJ-iminar,
contratação, em face das justificativas

conr. i dei.rt]do,'r iiirrrt. t i .,ir-r,-i.i
t.ecni ::r apreserrra,.las .

a

Diogro Alexandre Gomes Neto
h-^^ 4^ l-Prerefto-

Matrícula 34697c,
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